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ATA DA SEGUNDA REUNIÃO ORDINÁRIA DO COLEGIADO DE CURSO DE 

ESTATÍSTICA, DO CENTRO DE CIÊNCIAS EXATAS, DO ANO DE 2021, REALIZADA NO 

TRIGÉSSIMO PRIMEIRO DIA DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE 2021. Reunião realizada 

via email, presidida pela coordenadora Nataly Adriana Jimenez Monroy, e com a participação dos 

professores: Alessandro José Queiroz Sarnaglia, Luciana Graziela de Godoi, Domingos Savio Valério 

Silva. O discente Iago Moure Vale não justificou sua ausência. Havendo número legal, a coordenadora 

deu início à reunião. COMUNICAÇÕES: 1. A Coordenadora dá as boas vindas à Profa. Luciana, 

desejando um bom período como membra do colegiado do curso de estatística, com a certeza de que 

suas contribuições serão relevantes para o bem do Curso e dos alunos. 2. Em 08/03/21 aconteceu a 

reunião da Chefia do DEST, Coordenação do COLEST e presidência do NDE com a Profa. Cláudia 

Patrocínio, representante do Gabinete do Reitor e o Procurador Institucional, Marcos Lorenção. A 

profa. Cláudia se comprometeu a consultar com o Procurador Geral da UFES. Após sugestão do 

Procurador, o PI entrou em contato diretamente com o presidente do INEP e até o momento estão 

aguardando retorno do mesmo. 3. Em reunião do NDE ocorrida no dia 06/03/21, foi decidido, com 

relação ao desaparecimento da nota do curso do sistema e-MEC, aguardar o posicionamento da 

Procuradoria Geral da UFES, segundo pedido do Gabinete da Reitoria, por duas semanas. Não 

havendo solicitação de investigação sobre o fato até esse prazo, o NDE procurará o Ministério Público 

Federal para apuração dos fatos. 4. Enquanto não há posicionamento por parte do INEP, os membros 

do NDE continuam preenchendo o espelho do MEC disponibilizado pela SEAVIN. PAUTA: 1. 

Leitura e aprovação da Ata da 1ª RO Colest 2021. 2. Modificação dos regulamentos de 

Monografias I e II. 2.1. Capítulo II, Art 3°. 2.2. Capítulo II, Art 4°. 2.3. Capítulo III, Art. 5º. 

3.Alteração de pré-requisitos disciplina Monografia I. PONTO I: Leitura e aprovação da Ata 

da 1ª RO Colest 2021: A professora Luciana Graziela de Godoi está presente à leitura da Ata. Em 

votação: aprovado por unanimidade. 2. Modificação dos regulamentos de Monografias I e II:  2.1. 

Capítulo II, Art 3°. 2.2. Capítulo II, Art 4°. 2.3. Capítulo III, Art. 5º. Sugestões: 2.1. Capítulo II, 

Art 3°: onde se lê: “§4º. Deverão ser ofertadas tantas turmas quantos forem o número de professores 

orientadores”. Modificar para: “§4º. Deverão ser ofertadas tantas turmas quantos forem o número 

de alunos a matricular na disciplina Monografia I”. Em votação: aprovado por unanimidade. 2.2 

Capítulo II, Art 4°: a) Retirar: “V. Encaminhar o documento com o plano de trabalho, com a 
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respectiva nota (Anexo III), ao coordenador do Colegiado do curso, para o lançamento da mesma no 

sistema da UFES”. b). Onde se lê XI: “Encaminhar ao Coordenador do Colegiado do curso as notas 

finais, dos alunos sob sua orientação, respeitando os prazos limite estabelecidos no calendário 

acadêmico aprovado pelo CEPE”. Modificar para: “XI. Encaminhar em documento protocolado ao 

Colegiado do Curso os formulários de avaliação (Anexo III ou IV) dos alunos sob sua orientação, 

para registro no Colegiado. Os documentos devem ser encaminhados respeitando o prazo limite de 

lançamentos de notas estabelecido no calendário acadêmico aprovado pelo CEPE. Recomenda-se que 

os documentos sejam encaminhados sob sigilo, por se tratar de informação sensível ao aluno.” Em 

votação: Aprovado por unanimidade. 2.3. Capítulo III, Art. 5º: onde se lê: “§2º. O plano de 

trabalho deverá ser registrado no Departamento de Estatística e o título provisório do trabalho deverá 

ser divulgado pelo Colegiado do Curso”. Modificar para: “§2º. O plano de trabalho deverá ser 

protocolado e encaminhado ao Colegiado do Curso de Estatística para registro. O título provisório do 

trabalho deverá ser amplamente divulgado pelo Colegiado”. Em votação: Aprovado por 

unanimidade. 3. Alteração de pré-requisito disciplina Monografia I: Sugestão 1: Manter os pré-

requisitos conforme originalmente disposto no PPC corrente (2019). Observação: Na quinta reunião 

ordinária do COLEST em 2020 foi decidido: "A partir desta reunião, os alunos poderão solicitar a 

disciplina Monografia I desde que tenham cursado pelo menos quatro das cinco disciplinas do sexto 

período." 

A Coordenadora consultou à DDP/Pograd sobre a possibilidade de implementação desse tipo de 

condicionais no sistema, a resposta encaminhada pelo servidor Lucas Muniz foi: “Os tipos de pré-

requisitos existentes no sistema são: a) disciplina vencida (mais comum); b) Carga horária vencida; 

c) Créditos vencidos; d) Co-requisito; e) Dependência. 

Acredito, pelo menos por agora, que a forma como o colegiado deseja inserir os pré-requisitos não 

seja possível operacionalizar no sistema. Considerando esse retorno, foi feita consulta ao NDE sobre 

como solucionar esse impasse, a decisão na segunda reunião ordinária do NDE foi:"Consultar a 

possibilidade de colocar no sistema a condição de número de créditos no 6o período e em caso 

negativo manter as cinco disciplinas como pré-requisito. Tal consulta foi feita e a resposta recebida 

foi: O problema é que o sistema não reconhece créditos de períodos e somente créditos. Dessa forma, 

colocando-se determinada quantidade de créditos o sistema lerá, independente de terem sido obtidos 

no sexto, quinto, ou outro período; ou mesmo de disciplinas optativas”. Por esse motivo a Srª. 
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Coordenadora sugere acompanhar a decisão do NDE e manter os cinco pré-requisitos da disciplina, 

da forma como está originalmente proposto no PPC-2019. Ressaltando que não haverá prejuízo aos 

alunos, considerando que apenas as turmas ofertadas em 2020/2 usufruíram do benefício de quebra 

proposto pelo colegiado. Em Votação: Aprovado por maioria absoluta. Nada mais havendo a tratar, 

às 14:00 horas do dia trinta e um de março  de 2021 a coordenadora declarou encerrada a sessão. Eu, 

Fernanda Beraldo Oliveira Coelho, secretária, lavrei a presente ata que será assinada pelos 

participantes na reunião, após lida e aprovada por todos. 

 
Alessandro José Queiroz Sarnaglia________________________________________________ 
 
Luciana Graziela Godoi_________________________________________________________ 
 
Domingos Savio Valério Silva_____________________________________________________ 
 
Nataly Adriana Jimenez Monroy ___________________________________________________ 
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